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REQUERIMENTO DE PRORROGAÇÃO DA INSCRIÇÃO PROVISÓRIA

Ilmo. (a) Senhor (a) Presidente do Conselho Regional de Odontologia de Mato Grosso.

Eu _________________________________________________________________________,

inscrito(a) no CRO-MT, sob o nº _______________, solicito a prorrogação da inscrição

provisória , pelo período de 6 meses, conforme determina a RESOLUÇÃO CFO-257, de 24 de

agosto de 2023.

______/_____/_____ ______________________________________________

DATA ASSINATURA
(Semelhante ao documento de Identificação)
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INSTRUÇÕES

1. FORMAS DE REALIZAR O PEDIDO DE INSCRIÇÃO

PRESENCIALMENTE: Nessa opção, o profissional precisará acessar o nosso site ofícial

(https://cromt.org.br/agendamento_online) para agendar um horário de atendimento e,

posteriormente, comparecer no momento e local marcado portando as vias originais dos

documentos necessários, ou cópias já autenticadas em Cartório, conforme o item 2.

SERVIÇOS ONLINE: Os documentos serão encaminhados de forma digitalizada pelo portal de Serviços Online,

em nosso site, na aba de requerimentos do seu perfil profissional -

https://cro-mt.implanta.net.br/servicosonline/

2. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS
REQUERIMENTO DE PRORROGAÇÃO PREENCHIDO E ASSINADO;
DOCUMENTO PESSOAL COM FOTO (por exemplo, RG ou CNH);

3. AUTENTICAÇÃO DOS DOCUMENTOS

PRESENCIAL:

Deverão ser apresentadas as vias originais dos documentos necessários ou, caso não possua as vias

originais, são aceitas cópias autenticadas em Cartório dos documentos;

SERVIÇOS ONLINE:

Deverão ser enviadas em formato .PDF a digitalização nítida, legível e sem cortes das vias originais dos

documentos necessários ou, caso não possua as vias originais, será aceita a digitalização das cópias

autenticadas em Cartório dos documentos;

OBSERVAÇÕES:

1. Este Requerimento está em conformidade com a PORTARIA Nº 00091/2022 CRO-MT.

2. Para comprovação de RG, só será aceito outro tipo de documento de identidade congênere caso o mesmo
contenha número, data de emissão e órgão emitente da carteira de identidade civil;

3. Conforme dispõe o Art. 9º do Código de Ética Odontológica, aprovado pela Resolução CFO-118/2012: (...)
Constituem deveres fundamentais dos inscritos e sua violação caracteriza infração ética: (...) II – manter seus
dados cadastrais atualizados junto ao Conselho Regional;

4. De acordo com o estabelecido pela Resolução CFO-257/2023, a inscrição provisória dá direito ao exercício
profissional pelo prazo de 6 (seis) meses a contar da data de colação de grau para cirurgião-dentista (ou data
da formatura para outras categorias), prorrogáveis por mais 6 meses, desde que solicitado antes de findado o
prazo de validade da provisória, contados da data de sua colação de grau/conclusão do curso;

5. Conforme o Art. 126 da Consolidação das Normas para Procedimentos nos Conselhos de Odontologia –
Aprovada pela Resolução CFO-63/2005:
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(...) Quando da caducidade da inscrição provisória, o Conselho Regional
providenciará, de imediato, a interrupção das atividades profissionais de seu
titular, comunicando o fato ao Conselho Federal.

6. Não havendo a prorrogação de validade por mais 6 meses e/ou transformação de sua inscrição provisória em
principal, antes do término do prazo de validade da inscrição provisória, será realizado o encerramento por
caducidade de sua inscrição provisória de forma automática pelo sistema, encerrando também qualquer
responsabilidade técnica, de entidades registradas junto a este Conselho, que porventura esteja cadastrada
em seu registro. Com o encerramento por caducidade da inscrição provisória, o profissional fica impedido de
exercer sua atividade profissional conforme lei no 5.081 de 24/08/1966, art. 2o, e passível de denúncia ao
Ministério Público Federal por exercício ilegal da profissão.

7. Caso realize a entrega pessoalmente da documentação necessária em nossa Sede Cuiabá ou em uma de
nossas Delegacias Regionais é obrigatório estar portando as vias originais dos documentos. Caso não esteja
em posse das vias originais dos documentos, apenas serão aceitas cópias autenticadas dos mesmos.
Conforme Lei Federal nº 13.726/2018, em seu Art. 3º, “(...) é dispensada a exigência de: II – autenticação de
cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante a comparação entre o original e a cópia,
atestar a autenticidade;”.

ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA

CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DE MATO GROSSO
Rua 05, Quadra 12, Lote: 07,
Setor: A - Centro Político Administrativo
Cuiabá - MT - CEP 78049-035
FONE: (65) 3644 - 2002
GRATUITO: 0800 – 723– 2510 (Não atende ligação de telefone celular)
cromt@cromt.org.br
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